
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL

CNPJ: 88.142.302/0001-45 – Rua XV de Novembro, n° 438 – 96.570-000 – Caçapava do Sul - RS

EDITAL Nº3902/2025

INEXIGIBILIDADE Nº059/2025

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, torna público a Inexigibilidade de licitação, com base 
no  Art.  74,  inciso  V,  da  Lei  nº14.133/21,  para  locação /  arrendamento  de  imóvel  rural  para  a 
instalação  /  manutenção  da  estação  de  antenas  repetidoras  de  sinal,  com  a  área  de  0,25  ha,  
localizado  no  1º  distrito  deste  município  de  Caçapava  do  Sul-RS,  na  localidade  denominada 
“Picada”,  de  propriedade de AURISTELA CANTARELLI CORADINI e  outros,  conforme a 
matrícula nº17.891, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Caçapava do Sul/RS. 
Parecer Jurídico nº2589/2025/PGM e Memorando nº4.117/2025/PGM. Valor total de R$ 3.235,89 
(12 meses).

                                                   Caçapava do Sul, 13 de agosto de 2025.

                             

        MARCELO C. SPODE

         Prefeito Municipal
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